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2799622- C3/ 2021-00984/ MORTE 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA DAJUDA/SE 

  

  

Processo n. 00006564120218250036 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SANDRA DOS SANTOS 
CONCEICAO E OUTROS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 
à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, 
requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITAPORANGA DAJUDA, 19 de setembro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
OAB/SE 2592 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA DAJUDA / SE 

Processo n.º 00006564120218250036 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: SANDRA DOS SANTOS CONCEICAO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Cuida-se de ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório (DPVAT,) proposta pela ora Apelada, em 
face do Apelante, buscando o pagamento que afirma lhe ser devido em razão de acidente com veículo 
automotor que sofrido por seu ente querido, JOSE LITO DOS SANTOS JUNIOR, vítima fatal de acidente 
automobilístico ocorrido em 20/02/2016. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, julgando 
parcialmente procedente o feito, o que merece pronta reforma, conforme se demonstrará nas presentes razões. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 
esta r. decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

PRELIMINARMENTE 

DA ILEGITIMIDADE DO AUTOR JOSE LITO DOS SANTOS 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

Conforme se verifica o suposto genitor da vítima requereu sua habilitação nos autos contudo não juntou sua 
documentacao pessoal tornando impossível a comprovação de beneficiário da vítima o que obsta o 
pagamento de indenização. 

Dessa forma requer seja excluído da condenação da ré a cota parte do autor. 

Caso os ilustres julgadores não entendam dessa forma deve se atentar que não há documentos pessoais e que a 
procuração juntada nos autos (fls. 311), verifica se que aparentemente o autor seria analfabeto ou estaria 
impossibilitado de assinar, o que não tem como distinguir sem a documentacao pessoal. 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 
particular, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrário sensu do art. 654 do 
Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 
obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 
para sanar os vícios contido nos documentos acostados no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a procuração outorgada 
é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório bem como a juntada dos documentos pessoais do autor. 
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PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DOS AUTORES 

 AUTORA SANDRA DOS SANTOS CONCEIÇÃO 

A parte autora alega que seu companheiro sofreu um acidente de transito fatal em 20/02/2016. 

Em 13/11/2017, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 
que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Verifica-se que esta foi a data em que a vítima postou o pedido nos correios: 

 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 

o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 06/05/2019, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo (suspensão de 1 
ano, 6 meses e 7 dias), e após esta data o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 27/08/2020: 

 

 

Ocorre que, a presente ação foi ajuizada em 25/03/2021, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência:  
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APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. ART. 487, II, 
NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  DECISÃO 
UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o 
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do 
pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado 
tenha ciência da decisão". Súmula 229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos 
lapsos temporais referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de 
um ano previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 
STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, 2ª 
Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - PRAZO 
PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 405, DO STJ - 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - 
UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª Câmara 
Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

 

 AUTORA MARIA DAS NEVES SANTOS 

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 
preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 
desde 2009 através da Súmula 405.  

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 
recebimento do Seguro, considerando que o acidente ocorreu na data de 20/02/2016, ao passo que sua 
habilitação nos autos se deu em 21/09/2021. 

Considerando que a parte autora NÃO REALIZOU ACIONAMENTO ADMINISTRATIVO não há que se falar em 
suspensão do prazo prescricional. 

Destarte, pugna-se pela reforma da n. Sentença, por estar absolutamente prescrita a pretensão da Apelante. 

 

 AUTOR JOSE LITO DOS SANTOS 

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 
preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 
desde 2009 através da Súmula 405.  

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 
recebimento do Seguro, considerando que o acidente ocorreu na data de 20/02/2016, ao passo que sua 
habilitação nos autos se deu em 30/05/2023. 

Considerando que a parte autora NÃO REALIZOU ACIONAMENTO ADMINISTRATIVO não há que se falar em 
suspensão do prazo prescricional. 

Destarte, pugna-se pela reforma da n. Sentença, por estar absolutamente prescrita a pretensão da Apelante. 

 

CONCLUSÃO 
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Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Ex Positis, requer seja acolhida a prejudicial de mérito arguida na presente peça recursal, com a consequente 
extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 485, V, CPC, haja vista a Prescrição da pretensão 
da Apelada. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITAPORANGA DAJUDA, 19 de setembro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
OAB/SE 2592 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na OAB/SE 2592 os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move SANDRA DOS SANTOS CONCEICAO, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de ITAPORANGA DAJUDA, nos 
autos do Processo nº 00006564120218250036. 

  

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2023. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

 
 123456 

 
1"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 
resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 
empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 
Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 
990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 
processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 
demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 
e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 
(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 
Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 
ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)."  
2Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 

3 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

4 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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5XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

6XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios 
necessários à subsistência. 
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Pagamento de títulos com débito em conta corrente
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125101251                                   0001

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS                

AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4

================================================

BCO DO EST. DE SE S.A.                          

------------------------------------------------

04793424460015821060918536047915994890000025227 

BENEFICIARIO:                                   

SERGIPE JUSTICA ESTADUAL DE SE                  

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SE             

CNPJ: 13.166.970/0001-03                        

BENEFICIARIO FINAL:                             

Tribunal de JustiCa do Estado de Se             

CNPJ: 13.166.970/0001-03                        

PAGADOR:                                        

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SE             

CNPJ: 09.248.608/0001-04                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             92.603

DATA DE VENCIMENTO                    30/09/2023

DATA DO PAGAMENTO                     26/09/2023

VALOR DO DOCUMENTO                        252,27

VALOR COBRADO                             252,27

================================================

NR.AUTENTICACAO            2.835.BF0.55A.D57.8E4

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        

Assinada por J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS 26/09/2023 13:39:18

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.


